
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
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NORMA(S)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
DE PROFESSOR(A) SUBSTITUTO(A)

 
NORMAS COMPLEMENTARES

EDITAL de Condições Gerais Nº 30/2022 (28/11/2022)
Edital de Condições Específicas nº 12/2025 (12/05/2025)

 
 
O Diretor da FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DANÇA (FEFD) DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS (UFG) faz saber aos (às) interessados(as) que estão abertas as inscrições ao Processo
Seletivo Simplificado para preenchimento de uma vaga de Professor(a) Substituto(a), observadas as
seguintes normas e condições:
 
 
 
1. Das vagas
 
 

Área/Disciplina Carga
Horária

Formação Vagas
 

Biomecânica do Movimento Humano 40 horas Graduação em Educação Física e
Mestrado em qualquer área do
conhecimento

01 (uma)

 

2. Das Inscrições
 
2.1 As inscrições serão feitas no sítio da UFG – SISCONCURSO até as 14 horas da data prevista para o
encerramento do período de inscrição, conforme consta no Edital de Condições Específicas.
 
2.2 Para efeito de inscrição e participação no certame, serão considerados documentos de identificação: a)
carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Comando Militar, por Instituto de Identificação,
por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho etc.); b) passaporte; c)
certificado de Reservista; d) carteiras funcionais do Ministério Público; e) carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; f) carteira de Trabalho e Previdência Social; g)
carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.
 
2.3 Ao realizar a inscrição, o sistema emitirá automaticamente a Guia de Recolhimento da União (GRU), que
deverá ser paga preferencialmente no Banco do Brasil, dentro de suas condições de funcionamento e normas
do sistema bancário brasileiro, até a data de vencimento.
 
2.4 O valor da taxa de inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais).
 
2.5 A GRU deverá ser impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento do período de
inscrições, definido no Edital de Condições Específicas.
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2.6 O pagamento da GRU deverá ser efetivado somente a partir do segundo dia útil após a emissão da GRU.
 
2.7 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) se manter informado(a) da regularidade de sua inscrição
via internet (sítio da UFG – SISCONCURSO), bem como guardar o comprovante de pagamento para futura
conferência em caso de necessidade.
 
2.8 A homologação das inscrições pela Unidade Acadêmica (UA) responsável pelo processo seletivo será
feita com base nas informações constantes do formulário eletrônico e nos arquivos anexados.
 
2.9 Em caso de indeferimento de inscrição, o(a) candidato(a) poderá interpor recurso no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, a contar da data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas.
 
2.10 Período de inscrição: 17/05/2025 a 26/05/2025.
 
 
3 Do Ato da Instalação
 
3.1 Os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local designado para realização do processo seletivo
munidos(as) de documento oficial de identificação.
 
3.2 No ato de instalação do processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá entregar a seguinte documentação: 
 
3.2.1 Diploma de Graduação registrado ou validado de acordo com a legislação brasileira e título de Mestre

ou Doutor, reconhecido pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação, comprovando que o(a) candidato(a)
atende a formação exigida.

 
3.2.2 Certificação de Residência e PROLIBRAS/CAS, quando houver a exigência.
 
3.2.3 A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de concordância com todas as normas e critérios
definidos para este processo seletivo, obtidos no sítio da UFG - SISCONCURSO, preenchidos e assinados
pelo(a) candidato(a).
 
3.3 Em caso de dúvida com relação à autenticidade de alguma cópia de documento apresentado, o original
deste poderá ser exigido pela banca examinadora do processo seletivo.
 
3.4 O(a) candidato(a) ou seu representante legal, com poderes específicos constituídos através de procuração
pública, que não entregar no Ato de Instalação os documentos constantes neste item, estará eliminado(a) do
processo seletivo.
 
 
4 Da Prova Didática
 
4.1 No dia e hora estabelecidos no Cronograma (item 8 desta norma), nas dependências da Faculdade de
Educação Física e Dança/UFG, será realizada a prova didática.
 
4.1.1 O Processo Seletivo constará apenas de prova didática.
 
4.1.2 Será sumariamente excluído(a) do concurso o(a) candidato(a) que faltar à prova didática.
 
4.1.3 A prova didática terá como objetivo avaliar o(a) candidato(a) quanto ao domínio do assunto, à
capacidade de comunicação, de organização do pensamento, o tempo de aula, bem como quanto ao
planejamento e à apresentação da aula.
 
4.2 Cada candidato(a) disporá de, no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 50 (cinquenta) minutos para a
realização da prova didática, para a qual serão disponibilizados giz/pincel, quadro e projetor multimídia.

Norma(s) 5373248         SEI 23070.024914/2025-02 / pg. 2



 
4.2.1 O desrespeito aos limites supracitados não acarretará, por si só, a anulação da prova, nem a
desclassificação do(a) candidato(a), mas será passível de avaliação pela Banca Examinadora.
 
4.2.2 Será facultado à Banca Examinadora um período de até 20 (vinte) minutos para arguição do(a)
candidato(a) sobre o conteúdo da prova didática, assegurado ao(à) candidato(a) igual período para responder
a essa arguição.
 
4.3  A ordem de apresentação dos(as) candidatos(as) deverá ser estabelecida mediante sorteio realizado no
horário previsto para a realização da prova pelo(a) primeiro(a) candidato(a).
 
4.3.1 Se a prova didática não puder ser feita no mesmo dia, por todos(as) os(as) candidatos(as), novos
sorteios de pontos serão realizados, com a mesma antecedência prevista para o primeiro grupo.
 
4.3.2 Caso a quantidade de candidatos(as) obrigue a realização da prova em mais de um dia, a Banca
Examinadora deverá sortear, antes do sorteio do ponto (de que trata o subitem 4.8) os(as) candidatos(as) que
apresentarão a prova didática em um mesmo dia e separá-los em grupos.
 
4.3.2.1 Será sorteado um único ponto para o grupo de candidatos(as) que realizará a prova em um mesmo dia
e o sorteio do ponto para cada grupo de candidatos(as) incluirá todos os pontos.
 
4.4 Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá, ao(à) candidato(a), uma nota variável de zero a dez
pontos.
 
4.5 A nota da prova didática de cada candidato(a) será obtida a partir da média aritmética simples das notas
atribuídas individualmente por cada membro da Banca Examinadora, com arredondamento de duas casas
decimais.
 
4.6 Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota média igual ou superior a sete (7,0)
pontos.
 
4.7 Lista de pontos para a Prova Didática:

 

4.7.1- Terminologia biomecânica aplicada à educação física: planos, eixos e nomenclatura dos movimentos
articulares para compreensão e ensino do movimento humano.

4.7.2- Análise biomecânica da marcha e da corrida.

4.7.3- Conceitos biomecânicos para avaliação e otimização das atividades físicas diárias: postura, equilíbrio
e economia de energia.

4.7.4- Conceitos biomecânicos da técnica de saltos e arremessos.

4.7.5- Biomecânica das práticas aquáticas na educação física.

4.7.6- Análise mecânica do movimento humano na educação física: cinemática linear

4.7.7- Análise mecânica do movimento humano na educação física: cinemática angular.

4.7.8- Análise mecânica do movimento humano na educação física: cinética linear.

4.7.9- Análise mecânica do movimento humano na educação física: cinética angular.

4.7.10- Propriedades mecânicas dos músculos aplicadas à educação física.
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4.8 A Banca Examinadora procederá ao sorteio do ponto da prova didática com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas do início da realização da prova pelo(a) primeiro(a) candidato(a).
 
4.9 As provas serão gravadas.
 
 
5 Das Atas e do Resultado Final
 
5.1 Serão lavradas Atas para: a) Ato de Instalação do Processo Seletivo; b) do sorteio de Ponto; c) da
realização da Prova Didática; d) da Apuração da Notas; e) da Proclamação do Resultado do Processo
Seletivo.
 
5.2 Na Ata final, constarão as médias gerais obtidas em ordem decrescente.
 
5.3 Em dia, hora e local determinados no cronograma (item 8), será divulgado o resultado final do processo
seletivo, contendo os(as) candidatos(as) aprovados(as) em ordem decrescente da nota média da prova
didática.
 
5.3.1 Existindo empate na classificação, será classificado o(a) candidato(a) com maior idade.
 
 
6 Da Interposição de Recursos
 
6.1 Todos os recursos (com exceção da impugnação do Edital de Condições Gerais) deverão ser feitos por
meio de requerimento fundamentado, dirigidos diretamente ao Diretor da FEFD.
 
6.2 O formulário para interposição (ANEXO IV do Edital de Condições Gerais) de recursos está
disponibilizado na página eletrônica https://propessoas.ufg.br/p/32131-orientacoes-concurso-professor-
substituto.
 
6.2.1 O formulário, devidamente fundamentado (Anexo IV do Edital de Condições Gerais), deverá ser
assinado e digitalizado pelo interessado e enviado para o endereço eletrônico da FEFD, disponibilizado no
Edital de Condições Específicas (diretoria.fefd@ufg.br).
 
 
 
7 Da Homologação do Processo Seletivo
 
7.1 A homologação do resultado final será feita pelo Conselho Diretor da FEFD/UFG.
 
7.2 A Unidade Acadêmica, por meio de sua Direção, de posse dos resultados do processo seletivo e dos
recursos interpostos, encaminhará ao Gabinete da Reitoria, acompanhado das atas e das certidões de ata, o
pedido para a contratação.
 
 
8 Do Cronograma do Processo Seletivo
 
8.1 O processo seletivo será realizado na Faculdade de Educação Física e Dança da UFG, de acordo com o
seguinte cronograma:

 
DATA ATIVIDADE HORÁRIO LOCAL

17/05 a 26/05/2025 Período de Inscrições Até às 14:00 
horas do dia 
26/05/2025

Sítio da UFG – 
SISCONCURSO
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03/06/2025 Divulgação das Inscrições 
Deferidas e Indeferidas

- Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

02 (dois) dias úteis após a 
divulgação das Inscrições 
Deferidas e Indeferidas

Prazo recursal - Enviar e-mail para:
diretoria.fefd@ufg.br

06/06/2025 Divulgação das Inscrições 
Homologadas

- Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

09/06/2025 Divulgação da Banca 
Examinadora

- Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

02 (dois) dias úteis após a
divulgação da Banca 

Examinadora

Prazo para alegação de 
suspeição de membro(s) da 

banca examinadora

- Enviar e-mail para:
diretoria.fefd@ufg.br

12/06/2025 Decisão sobre a suspeição de
membro(s) da Banca 

Examinadora

- Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

24/06/2025 Ato da Instalação do processo
seletivo

8h às 8h30 Sala de Reuniões da 
FEFD

24/06/2025 a) Sorteio dos grupos a
apresentarem a Prova 

Didática 1º e 2º dias - (Se for 
o caso)

 
b) Sorteio do Ponto para a

prova do 1º dia

8h30 às 9h Sala de Reuniões da 
FEFD

25/06/2025 a) Sorteio do Ponto da prova
didática para o 2º dia - (Se for 

o caso)
 

b) Sorteio da ordem de 
apresentação do 1º dia

8h30 às 9h Sala de Reuniões da 
FEFD

25/06/2025 Início da Prova Didática 9h Sala de Reuniões da 
FEFD

26/06/2025 Sorteio da ordem de 
apresentação do 2º dia - (Se 

for o caso)

8h30 Sala de Reuniões da 
FEFD

26/06/2025 Prova didática 2º dia - (Se for 
o caso)

9h Sala de Reuniões da 
FEFD

27/06/2025 Divulgação do Resultado 
Preliminar

- Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

02 (dois) dias úteis após a
divulgação do Resultado

Preliminar

Prazo para
Recursos

- Enviar e-mail para:
diretoria.fefd@ufg.br
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Até 02 (dois) dias úteis após a
divulgação do Resultado

Preliminar

Convocação para entrevista 
das/os candidatas/os que se
autodeclararam negras/os 

(RN)

- Sítio da UFG –
SISCONCURSO

Após o encerramento do prazo
de recursos e após realização da

entrevista citada no item 
anterior

Divulgação do Resultado final - Sítio da UFG – 
SISCONCURSO

 

 
8.2 Caso o número de candidatos seja superior à capacidade de realização das provas em um único dia, este
cronograma poderá ser revisto.
 
 
9 Das Disposições Gerais

9.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais,
comunicados e demais informações referentes a esta Seleção Simplificada no Diário Oficial da União e no
endereço eletrônico: htt ps://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/.
 
9.2 À exceção do prazo das inscrições, os demais prazos previstos nesta norma serão considerados
prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, quando seu término incidir em dia em que, por motivo legal,
não houver expediente na FEFD.
 
 
 

 
 

Goiânia, na data da assinatura.
 
 
 

Prof. Mário Hebling Campos
Diretor da Faculdade de Educação Física e Dança/UFG

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Hebling Campos, Diretor, em 15/05/2025, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5373248 e o código CRC D5779652.

Referência: Processo nº 23070.024914/2025-02 SEI nº 5373248
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